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PORTARIA Nº 646/2026 

FAZ CONVOCAÇÃO EM REGIME SUPLEMENTAR AO (À) SERVIDOR (A) SR (A) VALQUÍRIA TERESA DE 

MARCO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com artigo 41 da Lei 

Municipal nº 3224/2011, de 07-12-2011, alterada pela Lei nº 3480/2014, de 06-05-2014, CONVOCA em Regime 

Suplementar o (a) servidor (a) no cargo de PROFESSOR, abaixo relacionado (a): 

• VALQUÍRIA TERESA DE MARCO, matrícula nº 20884-1/1, Nível 4, Classe C: 20 horas semanais, na EMEF Zaida 

Zanon, no turno da tarde, para a função de Professor para Hora do Conto e Substituição, garantindo o atendimento dos alunos 

nas atividades de leitura, assegurando o direito ao planejamento do professor regente e suprindo demandas de substituição, 

conforme organização escolar, no período de 18 de fevereiro a 31 de março de 2026. 

Esta Portaria entra em vigor em 17/03/2026.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 17 de março de 2026. Odair André Rossetto - Prefeito - Registre-se e 

Publique-se - André Gregianin Severo - Secretário da Administração em Exercício. 

 

PORTARIA Nº 647/2026 

FAZ CONVOCAÇÃO EM REGIME SUPLEMENTAR E CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE À 

SERVIDORA SRA. ISADORA RIBEIRO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com artigo 41 da Lei nº 

3224/2011, de 07-12-2011, alterada pela nº 3480/2014, de 06-05-2014 e Lei Municipal nº 3677/2015, alterada pela nº 

3927/2018 e Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho respectivamente, CONVOCA em Regime Suplementar 

e CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE em grau médio - 20% (vinte por cento), à servidora abaixo 

relacionada, no cargo de PROFESSOR: 

• ISADORA RIBEIRO, matrícula nº 22734-0/1, Nível 4, Classe A: 20 horas semanais, para a função de Professora de 

Educação Infantil, em razão da licença-saúde da professora Andressa Toldi Sgarbossa, garantindo a continuidade do 

atendimento aos alunos e a manutenção da organização pedagógica da unidade escolar, no turno da manhã, na EMEI 

Maria Rosa Ferreira, no período de 10 a 16 de março de 2026. 

Esta Portaria entra em vigor em 17/03/2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 17 de março de 2026. Odair André Rossetto – Prefeito - Registre-se e 

Publique-se - André Gregianin Severo - Secretário da Administração em Exercício. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 39/2026 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ/RS, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados 

que se encontra aberta a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2026, para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS ATLETAS DA ESCOLINHA MUNICIPAL DE 

FUTEBOL E AOS DEMAIS PARTICIPANTES DE EVENTOS ESPORTIVOS PROMOVIDOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE. A sessão pública será realizada através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 30 de março de 2026, às 14 horas. Mais informações poderão ser obtidas 

junto à Secretaria Municipal da Administração – Setor de Licitações pelo telefone 0800 054 0067 – Ramal 202 ou através do 

site www.guapore.rs.gov.br. ODAIR ANDRÉ ROSSETTO. Prefeito. 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2026 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ/RS, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados 

que se encontra aberta a licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2026, para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE FLORES PARA EMBELEZAMENTO DE TREVOS, CANTEIROS E PRAÇAS. 

A sessão pública será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 31 de março de 2026, às 09 

horas. Mais informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal da Administração   Setor de Licitações pelo 

telefone 0800 054 0067   Ramal 202 ou através do site www.guapore.rs.gov.br. ODAIR ANDRÉ ROSSETTO. Prefeito. 

 


